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 PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2023  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2023-SEMED  
(LICITAÇÃO COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/MEI/COOP) 

 
O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO 
MUNICIPAL N° 05/20217, DE 02 JANEIRO DE 2017, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n° 
108/2023-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá, 
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a 
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  DIA 15/08/2023, ÁS 09H:00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) para a alimentação escolar, da rede 
municipal de ensino, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

4.2.1. A CONDIÇÃO ACIMA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE NOS ÚLTIMOS 90 (NOVENTA) 
DIAS; 
 
4.2.2. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR O CORRETO ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP, OBSERVADA 
A RECEITA BRUTA ANUAL AFERIDA NO BALANÇO PATRIMONIAL EXIGIDO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

6.1.1. VALOR DO ITEM OFERTADO, EM 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS; 
 
6.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO. 

 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (UM 
CENTAVO). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2023 

EDITAL  
   

7 

Praça Dr. José Joaquim Marques, nº 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com 

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

7.28.1. Produzidos no país; 
 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
 
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua 
DESCLASSIFICAÇÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro. 

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 
10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação. 

 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 
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8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros: 
 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou 
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 
for sediada; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou 
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 
 
9.9.7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede da empresa; 

 
9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
9.10.4. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado 
de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedada a 
apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos materiais fornecidos, com suas 
quantidades e o período de execução ou vir acompanhado de contrato, ata de registro ou nota fiscal. O 
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.  
 
9.11.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, da sede do licitante. 
 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE NO MÍNIMO 60 
(SESSENTA) MINUTOS, PARA QUE QUALQUER LICITANTE MANIFESTE A INTENÇÃO DE RECORRER, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que 
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento. 
 
16. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no Item 9.1., 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no contrato, 
anexo a este Edital. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO 

  
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 
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21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados na execução do fornecimento 
do objeto, sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, conforme 
determina o art. nº 86, da Lei nº 8666/93. 

 
21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 
 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 

 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. nº 87 da Lei nº 8.666/93, c/c art. nº 7º da Lei Nº 
10.520/02 e art. nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no 
Item 21.3., alíneas “c” e “d”, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n° 05/2017. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. 
 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. 
 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo 
de Referência. 
 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

https://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
https://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

https://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
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24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

24.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12.  A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13.  É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico: 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação – CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço 
Praça Dr. José Joaquim Marques, n° 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário 
das 08:00 às 12:00. 
 
24.15.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
 
ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
ANEXO III – Minuta do Contrato 

 
 

Penalva/MA, 27 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Freud Norton Moreira dos Santos 
Pregoeiro 

(Portaria n° 108/2023-GAB/PEN/MA) 
 
 

https://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) para a alimentação escolar, da rede municipal de ensino, 
os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e valores estimados abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Açúcar tipo cristal branco, de 1ª qualidade, obtido da cana 
de açúcar, contendo no mínimo 98,3% de sacarose e livre 
de fermentação, isento de matéria terrosa, umidade, 
parasitas e de detritos animais e vegetais. Na embalagem 
deve conter o nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 
instruções para o uso, peso líquido, que deve ser de 01 kg, 
SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 
telefone para contato e registro no órgão competente. O 
produto deve ser embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, incolor e resistente, hermeticamente fechado. 
Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
(Cota de ampla participação) 

Kg 15.000 4,69 70.350,00 

2 Açúcar tipo cristal branco, de 1ª qualidade, obtido da cana 
de açúcar, contendo no mínimo 98,3% de sacarose e livre 
de fermentação, isento de matéria terrosa, umidade, 
parasitas e de detritos animais e vegetais. Na embalagem 
deve conter o nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 
instruções para o uso, peso líquido, que deve ser de 01 kg, 
SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 
telefone para contato e registro no órgão competente. O 
produto deve ser embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, incolor e resistente, hermeticamente fechado. 
Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
(Cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 5.000 4,69 23.450,00 

3 Alho in natura, sem réstia, bulbo inteiro, fisiologicamente 
desenvolvido e com casca intacta e sem umidade, 
bulbilhos (dentes) bem firmes, grandes e leitosos, com 
coloração, odor e sabor característicos, livre de resíduos, 
fertilizantes, sem manchas, ardência incomum ao produto, 
bolores, brotos ou outro dano causado por pragas que 
possam alterar a aparência e qualidade do produto, 
tamanho uniforme, típico da variedade e proveniente da 
colheita recente. Na embalagem deve conter o nome do 
produto, data de empacotamento e validade, peso líquido, 
endereço e telefone para contato. (Item exclusivo para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 600 19,54 11.724,00 

4 Arroz branco, tipo 1, beneficiado, polido, classe longo fino, 
tipo agulhinha, com empacotamento sem contato manual, 

Kg 30.000 5,04 151.200,00 
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livre de impurezas, grãos inteiros, com odor, apresentação 
e sabor característico do produto. Na embalagem deve 
conter o nome do produto e do fabricante, data da 
fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 
modo de preparo, peso líquido, que deve ser de até 1kg, 
SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 
telefone para contato e registro no órgão competente. O 
produto deve ser embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, incolor e resistente, hermeticamente fechado. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega. (Cota de ampla participação) 

5 Arroz branco, tipo 1, beneficiado, polido, classe longo fino, 
tipo agulhinha, com empacotamento sem contato manual, 
livre de impurezas, grãos inteiros, com odor, apresentação 
e sabor característico do produto. Na embalagem deve 
conter o nome do produto e do fabricante, data da 
fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 
modo de preparo, peso líquido, que deve ser de até 1kg, 
SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 
telefone para contato e registro no órgão competente. O 
produto deve ser embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, incolor e resistente, hermeticamente fechado. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega. (Cota reservada para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 10.000 5,04 50.400,00 

6 Biscoito doce tipo Maria obtido pela mistura de farinha, 
amido e ou fécula com outros ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento e cocção, fermentados ou não. 
Os biscoitos deverão ser fabricados a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos 
e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Dupla 
embalagem primária de polietileno. Validade mínima de 06 
meses. (Cota de ampla participação) 

Und 37.500 6,98 261.750,00 

7 Biscoito doce tipo Maria obtido pela mistura de farinha, 
amido e ou fécula com outros ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento e cocção, fermentados ou não. 
Os biscoitos deverão ser fabricados a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos 
e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Dupla 
embalagem primária de polietileno. Validade mínima de 06 
meses. (Cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP) 

Und 12.500 6,98 87.250,00 

8 Biscoito tipo cream cracker a base de farinha de trigo, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, gordura vegetal 
interesterificada, malte, açúcar, leite em pó, sal, fermento 
biológico e fermentos químicos: bicarbonato de sódio e 

Und 37.500 7,33 274.875,00 
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fosfato monocálcio, íntegros e crocantes, não quebradiços, 
com cocção adequada para o consumo. Isento de 
substâncias estranhas à sua composição, que possam 
comprometer a sua qualidade. Na embalagem deve conter 
o nome do produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, número do lote, valor nutricional, peso líquido, 
deve ser de no mínimo embalagem de 350g (trezentos e 
cinquenta gramas), SAC – Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
do órgão competente. O produto deve ser embalado em 
saco plástico de material atóxico e resistente, 
hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, e mantendo neste período, a crocância própria do 
produto, caso contrário será rejeitado. (Cota de ampla 
participação) 

9 Biscoito tipo cream cracker a base de farinha de trigo, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, gordura vegetal 
interesterificada, malte, açúcar, leite em pó, sal, fermento 
biológico e fermentos químicos: bicarbonato de sódio e 
fosfato monocálcio, íntegros e crocantes, não quebradiços, 
com cocção adequada para o consumo. Isento de 
substâncias estranhas à sua composição, que possam 
comprometer a sua qualidade. Na embalagem deve conter 
o nome do produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, número do lote, valor nutricional, peso líquido, 
deve ser de no mínimo embalagem de 350g (trezentos e 
cinquenta gramas), SAC – Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
do órgão competente. O produto deve ser embalado em 
saco plástico de material atóxico e resistente, 
hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, e mantendo neste período, a crocância própria do 
produto, caso contrário será rejeitado. (Cota reservada 
para ME/EPP/MEI/COOP) 

Und 12.500 7,33 91.625,00 

10 Café torrado e moído, selo ABIC, embalado a vácuo, 
pacote de 250g. (Cota de ampla participação) 

Pct 45.000 9,01 405.450,00 

11 Café torrado e moído, selo ABIC, embalado a vácuo, 
pacote de 250g. (Cota reservada para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Pct 15.000 9,01 135.150,00 

12 Cebola in natura, tipo branca, com casca, sem umidade, 
lisa, brilhante e aderente ao bulbo, sem cortes, manchas, 
brotos, bolores e perfurações, ou outro defeito que possa 
alterar a sua aparência e qualidade, e ainda, sem presença 
de material arenoso ou argiloso. A polpa deve ser firme, 
intacta, com coloração, odor e sabor característicos do 
produto, com peso médio de 50 gramas e tamanho 
uniforme, típico de variedade e proveniente de colheita 

Kg 2.000 7,29 14.580,00 
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recente. O produto deve ser embalado em saco plástico 
transparente, resistente e atóxico e transportadas em 
caixas vazadas de polietileno. (Item exclusivo para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

13 Carne moída de 1° qualidade, congelada, embalagem de 
500g. (Cota de ampla participação) 

Und 4.500 16,20 72.900,00 

14 Carne moída de 1° qualidade, congelada, embalagem de 
500g. (Cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP) 

Und 1.500 16,20 24.300,00 

15 Charque Bovino embalagem primária plástica a vácuo sem 
perfurações live de larvas, insetos, líquidos e outras 
impurezas que venham comprometer a a a saúde humana 
e o armazenamento. Produto com boas características 
físicas e visuais. Validade mínima de 180 dias da data de 
entrega. Registro no DIPOA/MS. (Cota de ampla 
participação) 

Kg 3.750 36,23 135.862,50 

16 Charque Bovino embalagem primária plástica a vácuo sem 
perfurações live de larvas, insetos, líquidos e outras 
impurezas que venham comprometer a a a saúde humana 
e o armazenamento. Produto com boas características 
físicas e visuais. Validade mínima de 180 dias da data de 
entrega. Registro no DIPOA/MS. (Cota reservada para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 1.250 36,23 45.287,50 

17 Chocolate em pó 50% cacau. Unidade com 1kg, embalado 
em saco plástico ou laminado. Validade não inferior de 06 
meses a partir da data de entrega. (Cota de ampla 
participação) 

Kg 3.750 49,34 185.025,00 

18 Chocolate em pó 50% cacau. Unidade com 1kg, embalado 
em saco plástico ou laminado. Validade não inferior de 06 
meses a partir da data de entrega. (Cota reservada para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 1.250 49,34 61.675,00 

19 Colorau em pó à base de urucum, fubá e óleo de soja, com 
cor e odor próprios, sem presença de umidade e material 
estranho à sua composição que comprometam a qualidade 
do produto. Na embalagem deve conter o nome do 
produto e fabricante, data de fabricação e validade, 
número do lote, valor nutricional, lista de ingredientes. 
(Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 1.000 15,85 15.850,00 

20 Extrato de tomate concentrado, à base de tomate, açúcar 
e sal, com cor e odor próprios, isenta de fermentações e 
sem a presença de material estranho à sua composição 
que comprometam a qualidade do produto. Embalagem de 
340g. Na embalagem deve conter o nome do produto e 
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, 
valor nutricional, lista de ingredientes. (Item exclusivo 
para ME/EPP/MEI/COOP) 

Und 3.000 4,71 14.130,00 

21 Feijão carioca tipo 1, selecionados e inteiros, sem 
perfuração, com coloração, odor e sabor característicos, 
livre de impurezas, carunchos, sujidades, larvas e parasitas, 
com empacotamento sem contato manual. Na embalagem 

Kg 6.000 12,56 75.360,00 
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deve conter o nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor 
nutricional.(Cota de ampla participação) 

22 Feijão carioca tipo 1, selecionados e inteiros, sem 
perfuração, com coloração, odor e sabor característicos, 
livre de impurezas, carunchos, sujidades, larvas e parasitas, 
com empacotamento sem contato manual. Na embalagem 
deve conter o nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor nutricional. 
(Cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 2.000 12,56 25.120,00 

23 Leite em pó integral, obtido por desidratação do leite de 
vaca integral, sem adição de soro de leite, mediante 
processos tecnológicos adequados, devendo ter boa 
solubilidade, sem umidade, sem fermentação, sem ranço e 
sem grumos, com pó de aspecto branco amarelado, sem 
glúten, com especificações de acordo com a Portaria 
369/97 do Ministério de Agricultura. Na embalagem deve 
conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação 
e validade, número do lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes.(Cota de ampla participação) 

Kg 15.000 38,51 577.650,00 

24 Leite em pó integral, obtido por desidratação do leite de 
vaca integral, sem adição de soro de leite, mediante 
processos tecnológicos adequados, devendo ter boa 
solubilidade, sem umidade, sem fermentação, sem ranço e 
sem grumos, com pó de aspecto branco amarelado, sem 
glúten, com especificações de acordo com a Portaria 
369/97 do Ministério de Agricultura. Na embalagem deve 
conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação 
e validade, número do lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes.(Cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 5.000 38,51 192.550,00 

25 Macarrão tipo espaguete, massa à base de sêmola de 
trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, corante natural 
de urucum e cúrcuma, com glúten, sem colesterol. Com 
aspecto, odor e sabor característicos do produto, sem a 
presença de sujidades ou outro material ou reação que 
possa alterar a qualidade do mesmo. Embalagem de 500g. 
Na embalagem deve conter o nome do produto e 
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote e 
valor nutricional.(Cota de ampla participação 

Pct 27.000 5,36 144.720,00 

26 Macarrão tipo espaguete, massa à base de sêmola de 
trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, corante natural 
de urucum e cúrcuma, com glúten, sem colesterol. Com 
aspecto, odor e sabor característicos do produto, sem a 
presença de sujidades ou outro material ou reação que 
possa alterar a qualidade do mesmo. Embalagem de 500g. 
Na embalagem deve conter o nome do produto e 
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote e 
valor nutricional.(Cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP 

Pct 9.000 5,36 48.240,00 

27 Margarina vegetal com sal, obtida de óleo vegetal ou Kg 1.500 18,03 27.045,00 
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gordura vegetal, com no mínimo 50% de lipídios, fonte de 
gorduras mono e poli saturada. Na embalagem deve 
conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação 
e validade, número de lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes. (Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP) 

28 Mingau sabor aveia com coco (Cota de ampla 
participação) 

Kg 11.250 26,45 297.562,50 

29 Mingau sabor aveia com coco (Cota reservada para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 3.750 26,45 99.187,50 

30 Mingau sabor tapioca com coco. (Cota de ampla 
participação) 

Kg 11.250 24,40 274.500,00 

31 Mingau sabor tapioca com coco (Cota reservada para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 3.750 24,40 91.500,00 

32 Óleo de soja refinado, embalagem pet de 900ml com 
antioxidantes, tipo 1, transparente, rico em vitamina E, 
com apresentação, cheiro, sabor e cor característico ao 
mesmo, isentos de ranço e de outras características 
indesejáveis. Na embalagem deve conter o nome do 
produto e fabricante, data de fabricação e validade, 
número do lote, valor nutricional, lista de ingredientes. 
(Cota de ampla participação) 

Und 4.000 7,38 29.520,00 

33 Risoto sabor carne com legumes. (Cota de ampla 
participação) 

Kg 11.250 18,64 209.700,00 

34 Risoto sabor carne com legumes (Cota reservada para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 3.750 18,64 69.900,00 

35 Risoto sabor frango com legumes. (Cota de ampla 
participação) 

Kg 11.250 19,97 224.662,50 

36 Risoto sabor frango com legumes (Cota reservada para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 3.750 19,97 74.887,50 

37 Sal refinado/iodado com granulação uniforme, e conforme 
prevê a Legislação Federal Específica. Na embalagem deve 
conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação 
e validade, número do lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes. (Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 3.000 2,51 7.530,00 

38 Sardinha em conserva, lata 125g, ao óleo comestível. Na 
embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, 
data de fabricação e validade, número do lote, valor 
nutricional, lista de ingredientes, modo de preparo, peso 
líquido, SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor, 
endereço e telefone para contato e registro no órgão 
competente (Ministério da Agricultura).(Cota de ampla 
participação 

Und 37.500 4,90 183.750,00 

39 Sardinha em conserva, lata 125g, ao óleo comestível. Na 
embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, 
data de fabricação e validade, número do lote, valor 
nutricional, lista de ingredientes, modo de preparo, peso 
líquido, SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor, 
endereço e telefone para contato e registro no órgão 
competente (Ministério da Agricultura). (Cota reservada 

Und 12.500 4,90 61.250,00 
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para ME/EPP/MEI/COOP) 

40 Sopa de carne com legumes. (Cota de ampla participação) Kg 3.750 26,48 99.300,00 

41 Sopa de carne com legumes. (Cota reservada para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 1.250 26,48 33.100,00 

42 Sopa de frango com legumes. (Cota de ampla participação Kg 3.750 25,17 94.387,50 

43 Sopa de frango com legumes. (Cota reservada para 
ME/EPP/MEI/COOP) 

Kg 1.250 25,17 31.462,50 

44 Tempero misto (cominho, pimenta do reino e sal), sachê 
de 100g (Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP) 

Sachê 4.000 2,96 11.840,00 

45 Vinagre de álcool embalagem de 750ml, embalagem 
secundária em plástico forte, resistente. Validade mínima 
de 12 meses. Demais condições de acordo com as normas 
de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF e outras). (Item 
exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP) 

Und 3.500 4,51 15.785,00 

VALOR TOTAL 5.133.344,00 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar da rede municipal de ensino do município 
de Penalva, faz-se indispensável, uma vez que, proporciona aos alunos uma alimentação de qualidade e 
consequentemente melhor nutrição suprindo a carência alimentar dos alunos e melhorando a qualidade do 
ensino. 
 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação – CPL, conforme Portaria n° 
009/2023-GAB/PEN/MA. 
3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
 
4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI 
4.1. Em cumprimento ao Art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123/2002 e alterações, a licitação possui 
itens e cotas reservadas exclusivamente para participação de ME/EPP/MEI/COOP, desde que comprovem esta 
condição nos termos do Edital. 
4.2. A existência de cota reservada não impede a contratação das ME/EPP/MEI/COOP para a cota de ampla 
participação. 
4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla 
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 
4.4. Se a mesma empresa vencer a cota de ampla participação e a reservada, a contratação dar-se-á pelo menor 
preço obtido entre elas. 
 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 
5.1. Os gêneros alimentícios serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento. 
5.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme as especificações e condições estabelecidas neste 
Instrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos, sendo que o prazo de 
entrega dos gêneros perecíveis será feito semanalmente, para manter a qualidade do produto. 
5.3. O prazo de entrega dos gêneros alimentícios será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida, com exceção dos gêneros 
perecíveis que poderão ter entrega diária ou semanal, conforme estabelecido na Autorização de Fornecimento. 
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5.4. Os gêneros alimentícios serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante 
ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade 
com os quantitativos estimados e preços registrados. 
5.5. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a 
cada item, conforme as especificações e condições estabelecidas neste Instrumento e nos prazos estabelecidos 
nas respectivas Autorizações de Fornecimentos; 
5.6. Os gêneros alimentícios serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a 
necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a 
atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados. 
5.7. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e 
à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
5.8. Os gêneros alimentícios de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua 
portuguesa, contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas, 
qualidades, quantidades, composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, 
de 11.09.90 – Código de Defesa do Consumidor; 
5.9. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na 
Proposta de Preços da Beneficiária. 
5.10. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
5.12. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, 
podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados em outros horários, de acordo entre as 
partes. 
5.13. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos 
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente ao 
prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis. 
5.14. No ato de entrega dos materiais, deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da Autorização de 
Fornecimento. 
5.15. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no 
local determinado pela Administração. 
5.16. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão 
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, 
atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal no 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos. 
5.17. Os gêneros alimentícios fornecidos, que possuam prazo de validade, deverão ser entregues com validade 
de, no mínimo, 06 (seis) meses contados da data de entrega no estabelecimento destinatário; 
 
6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor(a) designado(a) pelo Município. 
6.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a 
vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos: 

I. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrato no 
ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da 
Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na 
Ata de Registro de Preços; 

II. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela 
fiscalização do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o 
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cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório. 

6.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições 
estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a beneficiária, então contratada, sujeita à substituição 
do objeto rejeitado, conforme Item 12 deste Termo de Referência. 
6.4. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de 
24h (vinte e quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.  
6.4.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor, 
com as despesas de frete a pagar. 
6.5. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após 
solicitação pelo Setor requisitante. 
6.6. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da Notificação. 
6.6.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução 
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive 
multa de mora. 
6.7. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do 
material. 
6.8. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiária, então 
contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as 
faculdades previstas no Art.18 da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
6.9. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos 
materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de 
pagamento. 
 
7. DAS EMBALAGENS E RÓTULOS 
7.1 Alguns dos gêneros alimentícios são obrigatoriamente embalados com embalagens primárias e secundárias. 
A embalagem primária é aquela que está em contato direto com o alimento e a secundária é aquela em que 
estão acondicionadas as embalagens primárias; 
7.1.1. As embalagens primárias e secundárias devem ser adequadas à natureza do alimento, às condições de 
armazenamento e de transporte. Devem ainda ser compatíveis com o prazo de validade.  
7.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e tipo do alimento; 
7.3. Na inspeção, as embalagens primárias e secundárias que apresentam defeitos que comprometam a 
qualidade e conservação dos alimentos, são consideradas defeitos críticos; 
7.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas 
à mesma. Não podem ser utilizadas etiquetas com informações diferentes que as impressas no rótulo do 
alimento; 
7.5. O rótulo deve conter obrigatoriamente as seguintes informações, e a ausência de qualquer uma das 
mesmas é considerado defeito tolerável para análise de rotina, porém, quando for o caso de solicitação de 
amostra para fins de inspeção na licitação, a ausência de qualquer informação abaixo é considerada defeito 
crítico, de acordo com o tipo de produto: 

✓ Nome completo do alimento e tipo; 
✓ Marca; 
✓ Ingredientes; 
✓ Data da fabricação e vencimento ou data de validade, anotados no formato próprio da língua 

portuguesa (dia, mês e ano); 
✓ Nome e endereço do fabricante ou embalador; 
✓ Peso ou volume líquido, ou peso líquido drenado, com respectivas unidades de medida; 
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✓ Declaração da presença de glúten na formulação, quando for o caso; 
✓ Sigla e número do registro em vigência no órgão competente. 

7.6. O rótulo dos alimentos que contiverem na sua formulação o trigo, a cevada, o centeio, o malte e seus 
produtos derivados devem declarar a presença de glúten na sua formulação. 
7.7. Os rótulos de produtos de origem animal devem apresentar obrigatoriamente: 

✓ O número do SIF que identifica a empresa e a equipe de inspeção federal; 
✓ O número que indica o registro do rótulo no Ministério da Agricultura. Este número é sequencial e é 

seguido pelo número do SIF. 
7.8. Os rótulos dos alimentos obtidos através de uma formulação pré-definida, devem conter as informações 
abaixo: 

✓ Instruções para o preparo; 
✓ Rendimento após preparo expresso em número de porções prontas e indicando o peso ou volume 

líquido de cada porção; 
✓ Composição centesimal. 

Obs.: O rótulo institucional foi abolido e o fornecedor deve utilizar o rótulo da empresa responsável (fabricante 
ou embalador). 
7.9. O rótulo da embalagem secundária deve apresentar as seguintes informações mínimas. A ausência de 
qualquer uma das mesmas é considerada defeito tolerado na inspeção de rotina, considerado apenas na 
entrega dos produtos, não sendo para fins de julgamento de amostras, quando solicitadas na licitação. 

✓ Nome completo do alimento e tipo; 
✓ Marca; 
✓ Peso ou volume bruto das respectivas unidades; 
✓ Número de unidades contidas. 

 
8. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 
8.1. Os valores da aquisição foram estimados no valor total de R$ 5.133.344,00 (cinco milhões e cento e trinta e 
três mil e trezentos e quarenta e quatro reais), pelo setor competente, em função dos preços de mercado, 
conforme relatório de cotação de preços nos autos. 
8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e 
descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste 
Termo. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do 
contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6° § 2°, do Decreto Municipal n° 05/2017. 
 
10. DO PRAZO DE VALIDADE E CONDIÇOES GERAIS DOS PRODUTOS 
10.1. Os gêneros alimentícios não perecíveis fornecidos deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 
12 (doze) meses, contados da data de fabricação, já os gêneros alimentícios perecíveis deverão ter validade 
inferior a 01 (uma semana), ambos contados da data de entrega no estabelecimento destinatário; 
10.2. A Carne Bovina deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, com cor vermelho vivo, 
sem escurecimentos ou manchas esverdeadas e deverá ser resfriada, transportada em carro fechado, 
isotérmico ou refrigerado em torno de 4º a 6ºC. 
10.3. Todos os vegetais solicitados deverão ser entregues com boa aparência, em condições de higiene e 
embalados adequadamente para consumo no período máximo de uma semana. 
10.4. Quando o produto for considerado impróprio para o consumo, mesmo que esteja dentro do prazo de 
validade, ficará sob responsabilidade da empresa fornecedora assumir a totalidade do prejuízo, bem como a 
reposição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de advertência. 
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10.4.1. A mesma sanção será aplicada quando o fornecedor deixar de entregar o item na sua totalidade, ou 
quando ocorrer atraso injustificado na entrega. 
10.5. Os produtos deverão possuir embalagem com vedação adequada, etiquetados e rotulados de acordo com 
o estabelecido no item 6 do presente Termo, sob pena de devolução dos mesmos ou até ser motivo para 
rescisão do contrato, quando houver reincidência. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização da execução do contrato ficará a cargo da servidora Letícia Michelly Mugnaine Dominice, 
Nutricionista, CRN n° 5356, Matrícula n° 5934-7 e CPF n° 035.176.683-97, designada formalmente pelo 
Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de 
vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93. 
11.2. A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta 
vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o fornecimento dos produtos; 

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial 
aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor 
e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à contratante; 

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
durante todo o processo de contratação; 

d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de 
acordo com a proposta apresentada; 

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas, 
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da 
contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais; 

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do 
objeto; 

h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários: 
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i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a 
contratação. 

k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste Termo de Referência e na conformidade 
da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que 
foi especificado e cotado pela empresa vencedora. 

l) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 
serão entregues os materiais; 

m) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 
fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

o) Comunicar ao Fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito horas) que antecede à 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

p) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao Município; 

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
instrumento contratual. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a: 

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto por servidor formalmente designado; 
b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições; 
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato; 
d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 

demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à 

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 
Contratante, não deverão ser interrompidos; 

f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais; 
g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, 

conforme Termo de Recusa; 
h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 
i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 

normas administrativas e financeiras em vigor; 
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais; 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 
l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela Contratada; 
m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à 

contratada, análise do material entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos 
complementares, sem ônus para a Contratante. 

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
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o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da 
licitação ou instrumento contratual. 

13.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
14. DO PAGAMENTO: 
14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da 
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo 
do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições 
estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal 
do contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Nota de Empenho; 
b) Autorização de Fornecimento; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se 
refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

14.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas. 
14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 
14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

        I = (TX)I = (6/100) / 365  I = 0.00016438  TX = Percentual da taxa anual = 6% 
14.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua 
apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento 
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à 
Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade. 
14.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico 
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora. 
 
15. DAS PENALIDADES 
15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada 
às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993. 
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15.2. 15.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados na execução do 
fornecimento do objeto, sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, 
conforme determina o art. nº 86, da Lei nº 8666/93. 
15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções: 

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município; 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea “b”. 
15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 
15.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na 
Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência 
e multa de mora. 
15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante. 
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados 
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente. 
 
16. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a contratação 
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 
especificações usuais no mercado. 
16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais 
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
d) Decreto Federal n° 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na 

forma eletrônica; 
e) Decreto Municipal n° 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; 
f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
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especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo 
o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda 
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 
17.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, 
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em 
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas 
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal nº 05/2017. 
17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou 
instrumento equivalente. 
17.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de 
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c Art. 11 do 
Decreto Municipal nº 05/2017. 
 
19. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de 
preços. 
 
20. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
20.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer materiais a serem fornecidos, 
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, 
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega. 
22.2. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem 
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos 
ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
22.3. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
22.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens 
constantes da proposta, nem descrição incompleta. 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim 
Marques, n° 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n° 009/2023-
GAB/PEN/MA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n° 57/2023, objeto do Processo 
Administrativo nº 012/2023-SEMED, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto Municipal n° 05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios (perecíveis e não perecíveis) para a alimentação escolar, da rede municipal de ensino, 
especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo I, do Pregão Eletrônico nº 57/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação – CPL, conforme Portaria n° 
009/2023-GAB/PEN/MA. 
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

E-MAIL:                                                                       TELEFONE: 

REPRESENTANTE LEGAL:  

RG:                                                                                                                    CPF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT FABRICANTE/ 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de 
preços. 
 
5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto 
Municipal nº 05/2017. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao fornecedor. 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor.  
 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/2019. 
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, inciso IX, do Decreto Municipal nº 05/2017), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5º, Parágrafo Único, do Decreto 
Municipal nº 05/2017). 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19 
do Decreto Municipal nº 05/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1º do Decreto 
Municipal n° 05/2017. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 10, §4º do Decreto Municipal n° 05/20217. 
8.4. A fiscalização da execução do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora Letícia Michelly 
Mugnaine Dominice, Nutricionista, CRN n° 5356, Matrícula n° 5934-7 e CPF n° 035.176.683-97, designada pelo 
Município, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

 
Penalva (MA), __ de ________ de 20__. 

 
 

Pela Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 
 

Pelo Fornecedor Registrado 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/20__ 

 
 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
______________ DE PENALVA/MA E 
_________, NA FORMA ABAIXO:  
 
 
 

O ______________ de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na______________, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº ______________, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por, _____________, (nome  e  cargo),  portador(a) do RG n° ______________ e CPF n° 
_______________ e a empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, com sede na 
__________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por,  
__________________, (qualificação), portador(a) do RG nº __________ e CPF nº _______________, têm, entre 
si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão Eletrônico nº 57/2023 e da Ata de Registro de Preços n° 
__/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 012/2023-SEMED, com fundamento na Lei 
Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se 
as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) para a 
alimentação escolar, da rede municipal de ensino), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 
____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ________ (________), conforme especificações e valores da proposta 
de preço da CONTRATADA abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT FABRICANTE/ 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária  

Fonte de Recurso  

Função Programática  

Categoria Econômica  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços não sofrerão reajustes. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor ______________ (nome, cargo, 
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;  
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à contratada: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial 
do município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Penalva/MA, _____ de __________ de 20__. 

 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
ASSINATURA: _____________________________________________ CPF: ______________________________ 
 
 
ASSINATURA: _____________________________________________ CPF: ______________________________ 


